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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

DO MUNICf PIO DE SANTANA DO PIAUf 
LEI MUNICIPAL Nº 269 DE 24 DE MARÇO DE 2023 

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DºO CONSELHO TUTELAR - CT 

EDITAL Nº 0412023 

A Comissão Especial Eleitoral do processo de escolha do Conselho Tutelar 2023 
do Município de Santana do Piauí (PI), no uso de suas atribuições legais 
considerando o disposto rios art. 132· e 139.·da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e na Lei Municipal nº 269/2023 
torna público o presente edital que dispõe sobre a relação dos candidatos com 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS, após o fim do período de 05 (cinco) dias para 
impugnação. 

Nº 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

NOME RG 
Jaine Maria Leal Rocha 3.284.196 SSP/PI 
Roberta Jane da Rocha Moura 59.194.653-1 SSP/SP 
Maria Regivânia Gonçalves da Silva 2.679.946 SSP/PI 
Veronica da Silva Santos 4.172.234 SSP/PI 
Jailson Veloso de Lacerda 3.853.756 SSP/PI 
Lucineide da Silva Rocha 2.384.719 SSP/PI 
Danúbio Rissel Sousa Moura 2.251 .651 SSP/PI 
Adriana Josefa de Barros 2.196.973 SSP/PI 
Flavia de Jesus Santos 3.536.373 SSP/PI 
Fabio de Moura Rodrigues 2.591.007 SSP/PI 
Karina Leal Rocha 3.656.165 SSP/PI 

PUBLIQUE-SE. 

Santana do Piauí (PI), 07 de junho de 2023. 

Ana Paul~h~ Rocha 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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ESTADO DO PIAUI 

SITUAÇAO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 
APTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua:_ José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

DECRETO Nº 0243/2023 

Milton Brandão-PI, 02 de maio de 2023. 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO de servidor público 
municipal de Milton Brandão_ PI, e dá o­
providencias. •• 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
j t:ddico do país, especificamente no que estabelece à Lei OrgAnica Municipal, 

DECRETA: 

An. 1• - A EXONERAÇÃO, do Senhor, JOEL NEPOMUCENO DE 
ANDRADE. do cargo em comissão de SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR. lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2" Este ~reto entrará em vigor na data de sua publicaçio. revogando as disposições 
em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 
02(dois) dias do mês de maio do ano de 2023(dois mil e vinte e ll<!s). 

Francis~ ~-:.::~ 
Dê-se ciência. publique - se e cumpra-se. 

ld:0B620BEFA36A6850 

PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO e.... . 
EMrddo: 2023 

DECRETO Nº 248, DE 29 DE MAIO DE 2023 • LEI N.181 

Abre no orçamentr, vigente cnJcf/tr, iK/ldonill esp«lal" ct.. outras provkMnclas 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, n o uso de suas atribuições 
le9ais. 

DECRETA: 
Art.igo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importãncia de RS . 102. 300, (?O d,ilS_~F~b~~dos as seguinte.s dotações: 

02 ,. 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE ... 111.541 .0041.2115.0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E Fll'W,ICEIRA 1.000,00 
3.1.90.0&.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 == ~:==~.lmpoaloll 120 000 

637 18.541.0041.2115.0000 GERENClAADMINISTRATEVA E FINANCEIRA 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recut908 nlO Vlncoladol de Impostos 
120 000 Recureo. Dee~ 

638 18.541 .0041.2115.0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FI..W.CEIRA B.300,00 
3.1.90.13.00 OBRl°"CÔES ~ATRONAJS F.R.: 1 500 00 
500 R9CUrwt nlo VIOCi.lladol, de lmpoetoe 
120 000 Recursos Dftvinculad,,)s ... 19.541.0041.2115.0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 5.000.00 
3,3 ,90;14;00 OIÂRIAS - CML F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nlo Vlncu.SO. ôt lm~oa 
120 000 Recul'SOI: Oolvlncwk.loa 

""' 18.541 .0041.2115.0000 GERENClA ~INISTRATIVA E FINANCEIRA 15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 ==~~de Imposto_-120 000 

641 18.541 .0041.2115.0CK>O GERENClA'ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 30.000,00 
3.3.90.38.00 ÓUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Roeu"'°' nãoVJ~ ôt lmpost°" 
120 000 R.a.lrsos 0..vlncutadoa ... 18.541,.0041.2115.00CX, OERENCtA.'AQMtNIS'{RATNA E FINANCEIRA 10.000,00 
3.3_90_:sg_oo OUTROS SERVlçOS DE TERCEIROS -PESSOA JURfOICA F.R.: 1 600 00 
600 Rac;:u,- nlo Vlnculadoa CM lmpostoa 
120 OOQ Rec;iurwos O..vlncukldos ... 18.641 .0041.2115.0CK>O GERENClA ADMINIS_TRATIVA E FINANCEIRA 5.000.00 
...... 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 ... 00 
600 Rocurws nlo Vincu~ de Imposto& 
120 000 Recur80S Da~-

Artigo 2o. - O c rédito a berto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICUL TUR:' E MEIO AMBIENTE 

DECRETO Nº 248, DE 29 DE MAIO DE 2023 • LEI N.181 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

87 16.541.0041.2072.0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIAA -1.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gtupo: 1 500 00 
500 Rec::urwoe n1o ~ d9 lmpo1tos 
120 001 Reanot Prop,tos do Munóciplo 

68 18.541 ,0041.2072,0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIAA -15.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. GNpo: 1 500 00 
500 Re<:ota0t nlo Vlnculadol CNI lmp,01108 
120 001 'Raanoo Prop,tos do Munóciplo .. 18.541.0041 .20n.oooo GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -e.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R. Gn,po: 1 500 00 
500 Recurso& nlo Vlnculadoo de lmpooloo 
120 001 Recurso& P-do Munlcll>i<> 

70 1e.M1.0011.20n.oooo GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA •1 .000,00 
3.1.90.18.00 OUTRI\S DESPESAS VAAIAVEIS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Rec:urlOI nlo Vlnculadc:lt de lmpoatoa 
120 001 Reanoo Prop,tos do Munóciplo 

71 18.641 .0041.2072.0000 GERENCIA ADMINISTRA.TIVA E FINANCEIRA -850,00 
3.3.90.14,00 DIÁRIAS - CML F.R. Grupo: 1 500 00 
500 RecursoonloVlnculadal~ lmpoatoa 
120 001 Recursos Prop,tos do Munóciplo 

72 18.541.0041.2072.0000 GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIAA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

-li.000,00 
F,R. GNpo: 1 500 00 

500 Recurt0t nGo Vinculados de lmpo,ttol 
120 001 Recu11101 Prop,tos do Munlciplo 

73 1e.541 .0011.20n.oooo GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -S.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSO,\ FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurso& nlo Vlnculadoo de lm-
120 001 Recurso& Prop,tos do Munlciplo ,. 1e.541 .0011.20n.oooo 

g~~;~~S'/b~~~:c~~~~~JuRIDICA 3.3.90.38.00 
-6.000,00 

F.R. Gtupo: 1 500 00 
500 Recurso& nlo Vln<vlodoo do lmpooloo 
120 001 Rec,Jn,os Prop,tos do Munlciplo 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL l\JAA 

134 12.361.0278.2100.0000 MANUTF.NÇAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC\ 

-<13.460,00 
F.R. Gtupo: 1 544 00 

544 Roanoo·de Procat6rio; do FUNOEF 
999 000 NioHapllço 

Artigo 3o.- Este decreto entra ·em vigor na data de sua publicação. 

MILTON BRANDÃO, 29 de maio de 2023 

F ~DE 
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